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nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das provas/
fases deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.12.7 deste edital, 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à uti-
lização de nome social durante realização das provas, informando o nome 
e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado.
6.4.12.3.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais, trangê-
neros ou travestis serão realizadas de acordo com o nome e o gênero 
constantes no registro civil. 
6.4.12.4 O candidato que for amparado pela Lei Federal 
nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar fazer uso do porte 
de arma no dia de realização das provas/fases armado deverá, con-
forme o prazo descrito no subitem 6.4.12.7 deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à 
necessidade de portar arma durante realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma 
de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei.
6.4.12.4.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas 
alterações, que não solicitar o atendimento especializado conforme descri-
to no subitem 6.4.12.4 deste edital não poderá portar armas no ambiente 
de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estará automati-
camente eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
6.4.12.4.2 O candidato armado será encaminhado para a coordenação do 
local de provas para desmuniciamento da arma antes do início das provas. 
Em nenhuma hipótese, será permitido o porte de arma na sala de provas.
6.4.12.4.3 A PMPA, em conjunto com o Cebraspe, garantirá a guarda e o 
acautelamento das armas, em ambiente seguro, até a finalização das pro-
vas pelo candidato que solicitou a atendimento conforme estabelecido no 
subitem 6.4.12.5 deste edital.
6.4.12.4.4 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal 
nº 10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no ambien-
te de provas. 
6.4.12.5 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação 
física temporária, necessitar utilizar, durante a realização das pro-
vas e demais fases do concurso, objetos, dispositivos ou próteses 
(aparelho auditivo, bomba de insulina, marca-passo etc.) cujo uso 
não esteja expressamente previsto/permitido neste edital nem relacionado 
nas opções de recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrô-
nico de inscrição, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.12.7 
deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao 
campo “ATENDIMENTOS ADICIONAIS” e, em seguida, descrever, no espaço 
destinado para esse fim, no sistema eletrônico de inscrição, os recursos 
especiais necessários para a realização da prova; e
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico que 
justifique o atendimento solicitado.
6.4.12.6 O candidato que necessitar de atendimento diferenciado 
para a realização das provas/fases em datas e(ou) horários distin-
tos por motivo de crença religiosa, deverá, conforme o prazo descrito 
no subitem 6.4.12.7 deste edital: 
a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição; 
b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação reli-
giosa a que pertence, em que conste seu nome, atestando a sua condição 
de membro da igreja, com a devida assinatura do líder religioso. 
6.4.12.7 A documentação citada nos subitens 6.4.12.1 a 6.4.12.6 deste 
edital deverá ser enviada de forma legível no período de solicitação de 
inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I des-
te edital, via upload, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pm_pa_23_cfo. Após esse perí-
odo, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior, ou a 
critério do Cebraspe.
6.4.12.7.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclu-
siva do candidato. 
6.4.12.7.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de pro-
blema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de 
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de indisponibilidade/fa-
lhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. 
Esses documentos, que valerão somente para este concurso, não serão 
devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.
6.4.12.7.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação 
a que se refere os subitens 6.4.12.1 a 6.4.12.6 deste edital. Caso seja 
solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documen-
tação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das 
informações.
6.4.12.8 O candidato que não solicitar atendimento especializado no siste-
ma eletrônico de inscrição e não especificar quais os recursos serão neces-
sários para tal atendimento não terá atendimento especializado, ainda que 
faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.12.1 a 
6.4.12.6 deste edital. Apenas o envio do laudo médico/documentação não 
é suficiente para a obtenção do atendimento especializado. 
6.4.12.9 No caso de solicitação de atendimento especializado que envol-
va a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses 
recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendi-
mento alternativo, observadas as condições de viabilidade. 
6.4.12.10 A solicitação de atendimento especializado, em qualquer caso, 
será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
6.4.12.11 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento 
especializado foi deferida no período provável estabelecido no cro-
nograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pm_pa_23_cfo. 
6.4.12.11.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializado 
indeferida poderá, no período provável estabelecido no cronograma 
constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico http://www.

cebraspe.org.br/concursos/pm_pa_23_cfo, verificar os motivos do indefe-
rimento e interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão acei-
tos pedidos de revisão. 
6.4.12.11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas 
de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de con-
gestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de respon-
sabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.
6.4.12.11.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu plei-
to. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
6.4.12.11.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente 
indeferido.
6.4.12.11.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento adminis-
trativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo este edital.
6.4.12.11.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilida-
de de envio de documentação pendente ou complementação desta. 
6.4.12.11.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendi-
mento especializado foi deferida, após a análise dos recursos, a partir 
da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo 
I deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/con-
cursos/pm_pa_23_cfo.
7 DAS ETAPAS DO CONCURSO
7.1 As etapas do concurso estão descritas no quadro a seguir:

ETAPA PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE 
QUESTÕES CARÁTER

1ª etapa
(P1) Objetiva Conhecimentos básicos 20

Eliminatório e classi-
ficatório(P2) Objetiva Conhecimentos específicos 40

(P3) Discursiva – –
2ª etapa Avaliação psicológica – –

Eliminatório

3ª etapa Avaliação de saúde – –

4ª etapa Teste de avaliação 
física – –

5ª etapa Investigação de ante-
cedentes pessoais – –

8 DAS INSTRUÇÕES GERAIS ACERCA DAS ETAPAS DO CONCURSO
8.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização 
das provas/etapas com antecedência mínima de uma hora do horário fixa-
do para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta preta 
fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição ou 
do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do documento de 
identidade original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, 
marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas.
8.2 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às 
provas/etapas deste certame deverá solicitá-lo no momento de realização 
das provas/etapas.
8.3 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; cartei-
ras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; 
carteiras nacionais de habilitação (somente o modelo com foto), documen-
tos digitais com foto e assinatura (CNH digital e RG digital ou qualquer 
outro documento digital, com foto e assinatura, válido nos termos da legis-
lação vigente) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais.
8.3.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 
nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras de estudante; carteiras fun-
cionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não identificáveis 
e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autentica-
da ou protocolo do documento de identidade; ou documentos digitais não 
citados no subitem 8.3 deste edital, apresentados fora de seus aplicativos 
oficiais e(ou) sem foto ou assinatura.
8.3.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade con-
forme previsto no subitem 8.3 deste edital não poderão realizar as provas 
e serão eliminados do concurso.
8.4 O candidato que, por ocasião da realização das provas e das demais 
etapas do concurso público, não apresentar o documento de identidade ori-
ginal, na forma definida no subitem 8.3 deste edital, não poderá realizá-las 
e será automaticamente eliminado do concurso público.
8.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de reali-
zação das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento (original 
ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial 
expedido, no máximo, 30 dias antes da data de realização das provas, 
ocasião em que será submetido à identificação especial, que compreende 
coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de 
registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação.
8.5.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo 
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador.
8.5.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o 
Cebraspe poderá proceder à coleta de dado biométrico de todos os candi-
datos no dia de realização das provas.
8.5.3 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos 
predeterminados em edital ou em comunicado.
8.6 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das 
provas após o horário fixado para seu início.


